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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 09/02/2022

*RECONHEÇO a dívida da despesa realizada em exercício anterior a 2021 relacionada na listagem do 7º lote, com base no Decreto nº 41.880,
de 25 de maio de 2009 (28452291), publicado no DOE de 26 de maio de 2009, inciso VI, art. 14 e no Relatório da Comissão de Sindicância
Administrativa (28473185) designada pela Portaria SUBFES nº 03, de 16 de junho de 2021, publicada no D.O. de 21 de junho de 2021
(28452181).

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 7º LOTE
Processo Favorecido Descrição da Despesa Competência Va l o r R$

SEI E-08/001/101002/2018 HB Multiserviços Ltda. Prestação de Serviços de limpeza e desinfecção de su-
perfícies de saúde.

agosto de 2017. 3.650,56

*Omitido no D.O. de 11/02/2022.

Id: 2377990

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preços nº 021/2022.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria de Estado
de Saúde do Rio de Janeiro, e a empresa MEDFUTURA DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE LTDA (ven-
cedora do item 01).
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Medicamento (ALBU-
MINA HUMANA 20% 50 ML BOLSA OU FRASCO/AMPOLA).
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 887.868,00 (oitocentos e oitenta e
sete mil oitocentos e sessenta e oito reais).
ITENS FRACASSADOS: 02 e 03.
ITENS DESERTOS: 4.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do
extrato no D.O.
DATA DA ASSINATURA: 08/03/2022.
F U N D A M E N TO : Pregão Eletrônico nº 173/2021.
PROCESSO Nº SEI-080001/004206/2020.

Id: 2377982

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preços nº 022/2022.
F U N D A M E N TO : Pregão eletrônico 005/2022.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria de Estado
de Saúde do Rio de Janeiro, e a empresa Costa Camargo Comercio
de Produtos Hospitalares LTDA (vencedora do item 01).
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Medicamentos (Se-
legilina 5 MG).
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 23.166,00 (Vinte e três mil cento e
sessenta e seis reais).
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do
extrato no D.O.
DATA DA ASSINATURA: 08/03/2022.
PROCESSO Nº SEI-08/001/015606/2019.

Id: 2377983

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preços nº 023/2022.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria de Estado
de Saúde do Rio de Janeiro, e a empresa NSA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI (vencedora dos itens 01 e 02).
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de medicamentos (IN-
DAPAMIDA 1,5 MG e ROSUVASTATINA 10 MG).
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 37.854,30 (trinta e sete mil oito-
centos e cinquenta e quatro reais e trinta centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do
extrato no D.O.
DATA DA ASSINATURA: 07/03/2022.
F U N D A M E N TO : Pregão Eletrônico nº 258/2021.
PROCESSO Nº SEI-080017/001953/2020.

Id: 2377984

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preços nº 027/2022.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria de Estado
de Saúde do Rio de Janeiro, e a empresa COSTA CAMARGO CO-
MERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (vencedora do item
01).
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Medicamentos (FOR-
MOTEROL 6 MCG + BUDESONIDA 200 MCG + INALADOR - PÓ
INALANTE POR FRASCO DE 60 DOSES).
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 51.840,00 (cinquenta e um mil oi-
tocentos e quarenta reais).
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do
extrato no D.O.
DATA DA ASSINATURA: 08/03/2022.
F U N D A M E N TO : Pregão Eletrônico nº 010/2022.
PROCESSO Nº SEI-080001/021717/2020.

Id: 2377985

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preços nº 028/2022.
F U N D A M E N TO : Pregão eletrônico 007/2022.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria de Estado
de Saúde do Rio de Janeiro, e a empresa SUPPORT PRODUTOS
NUTRICIONAIS LTDA (vencedora dos itens 02 e 03).
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Produtos Nutricio-
nais.
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 1.393.818,00 (um milhão, trezen-
tos e noventa e três mil oitocentos e dezoito reais)

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CONJUNTA AD REFERENDUM CIB-RJ Nº 62
DE 09 DE MARÇO DE 2022

PACTUAR, AD REFERENDUM, O COMPONEN-
TE DE APOIO AOS HOSPITAIS ESPECIALIZA-
DOS - OFTALMOLOGIA DO PROGRAMA DE
APOIO AOS HOSPITAIS INTEGRANTES DO
SUS - PAHI.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORA BIPARTITE E O
PRESIDENTE DO CONSELHO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atri-
buições e:

CONSIDERANDO:

- a Seção II, Capítulo II, do Título VIII da Constituição Federal, que
dispõe sobre o Sistema Único de Saúde - SUS;

- a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

- a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde -
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;

- a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que regu-
lamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de
saúde; -

- o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei
nº 8.080, de 19 de setembro e 1990, para dispor sobre a organização
do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a as-
sistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras provi-
dências;

- a Resolução CIT nº 4, de 19 de julho de 2012, que dispõe sobre a
pactuação tripartite acerca das regras relativas às responsabilidades
sanitárias no âmbito do Sistema Único de Saúde;

- a Portaria GM/MS n° 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que es-
tabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde,
no âmbito do Sistema Único de Saúde

- a importância do fortalecimento dos estabelecimentos de saúde pú-
blica para o desenvolvimento do Sistema Único de Saúde do Estado
do Rio de Janeiro;

- a necessidade de dar continuidade aos repasses previstos na De-
liberação Conjunta Ad Referendum CIB-RJ Nº 28 de 25 de novembro
de 2021, ratificada pela Deliberação CIB-RJ nº 6.606 de 09 de de-
zembro de 2021, que pactuou, o Componente de Apoio aos Hospitais
Especializados - Oftalmologia PAHI/E-O, para ano de 2021, tratado no
bojo do Processo nº SEI-080001/026784/2021;

- a instrução do processo nº SEI-080001/004045/2022;

DELIBERAM:

Art. 1º - Pactuar, ad referendum, o Componente de Apoio aos Hos-
pitais Especializados - Oftalmologia PAHI/E-O, para ano de 2022, com
vistas à qualificação das unidades hospitalares, cuja finalidade é o
aprimoramento dos serviços de atenção hospitalar oftalmológica ofer-
tados aos usuários do SUS.

Parágrafo Único - O Componente é uma modalidade do Programa
de Apoio aos Hospitais Integrantes do Sistema Único de Saúde -
PA H I

Art. 2º - A adesão ao Componente Especializado - Oftalmologia -
PAHI/E-O será voluntária para a unidade hospitalar que atender inte-
gralmente aos requisitos do art. 3º.
Art. 3º - Para o município aderir ao programa, seus hospitais deverão
atender aos seguintes requisitos:

I - ser hospital da Administração Pública Municipal;
II - ser hospital com atendimento exclusivo em oftalmologia, integrante
da Rede de Atenção em Oftalmologia do Estado do Rio de Janeiro e
possuir produção informada nos sistemas de informações do SUS, o
Sistema de Informações Hospitalares - SIH e o Sistema de Informa-
ções Ambulatoriais - SIA.

Art. 4º - Os recursos transferidos serão de custeio do Fundo Estadual
de Saúde - FES para o Fundo Municipal de Saúde - FMS.

Art. 5º - Nos termos dos sistemas oficiais de informação do SUS, no
Estado do Rio de Janeiro, o Hospital Municipal do Olho de Duque de
Caxias - HMODC é o único que atende às exigências do art. 3º.

§ 1º - O HMODC é uma unidade de saúde registrada no Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde sob o nº 9193723, de ad-
ministração pública municipal, cujo perfil assistencial em oftalmologia é
média e alta complexidade, prestando assistência nos níveis ambula-
torial, cirúrgico eletiva e de urgência oftalmológica;

§ 2º - A comprovação do atendimento das exigências do art. 3ª pelo
HMODC será realizada por meio de consulta aos sistemas oficiais de
informações do SUS: Sistema de Informações Hospitalares - SIH e o
Sistema de Informações Ambulatoriais - SIA.

§ 3º - O histórico da produção assistencial registrada no SIH e SIA
pelo HMODC no ano de 2021 está demonstrada nos Anexos I e II
deste instrumento.

§ 4º - O apoio financeiro ofertado pela Secretaria de Estado de Saúde
do Rio de Janeiro - SES/RJ tem o condão de auxiliar o custeio dos
serviços oftalmológicos prestados pela unidade, considerando o histó-
rico da produção realizada e o potencial de atendimento.
Art. 6º - O valor a ser transferido para a unidade hospitalar que aten-
de integralmente aos requisitos do art. 3º será de R$ 1.500.000,00
(um milhão e quinhentos mil reais) por mês, perfazendo R$
18.000.000,00 (dezoito milhões de reais) por ano.
Art. 7º - Os valores previstos poderão ser alterados pela SES/RJ, me-
diante nova publicação, ressalvando-se o objeto, que não pode ser
modificado.
Art. 8° - O município aderente deverá encaminhar ao Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde o Termo de Compromisso, devidamen-
te assinado, pelo gestor municipal até 30 (trinta) dias após a data de
publicação da Resolução SES/RJ, na qual constará no referido ter-
mo.

Parágrafo Único - No ato da assinatura do Termo de Compromisso,
o gestor municipal deverá informar, via ofício, o número da conta cor-
rente e agência bancária do Banco Bradesco, de titularidade do Fun-
do Municipal de Saúde, para recebimento da transferência financeira.
Art. 9º - A análise será realizada trimestralmente pela equipe técnica
da Superintendência de Atenção Especializada, Controle e Avalia-
ção/SUPAECA/SES-RJ, por meio do monitoramento da produção in-
formada no Sistema de Informações Hospitalares - SIH e Sistema de
Informações Ambulatoriais - SIA, bem como pela avaliação dos rela-
tórios da Superintendência de Regulação/SUBAS/SES-RJ.
Art. 10 - A prestação de contas do município que receber recursos
financeiros, será realizada de acordo com a legislação vigente.
Art. 11 - O apoio financeiro se refere ao ano de 2022.

Art. 12 - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 09 de março de 2022

ALEXANDRE O. CHIEPPE
Presidente da CIB

RODRIGO ALVES TORRES OLIVEIRA
Presidente do COSEMS

ANEXO I
Internações hospitalares aprovadas de estabelecimentos do esta-
do do Rio de Janeiro
Quantidade de internações por Subgrupo procedimento realizado
segundo Município de residência
Ano/mês do processamento: 2021
Estabelecimento: RJ, Duque de Caxias - HMODC - 9193723
Subgrupo procedimento realizado: 04.05 Cirurgia do aparelho da vi-
são

Município de residência 04.05 Cirurgia do aparelho da
visão

To t a l

To t a l 692 692
RJ, Araruama 2 2
RJ, Belford Roxo 43 43
RJ, Cabo Frio 4 4
RJ, Campos dos Goytaca-
zes

1 1

RJ, Casimiro de Abreu 2 2
RJ, Cordeiro 1 1
RJ, Duque de Caxias 240 240
RJ, Guapimirim 5 5
RJ, Itaboraí 4 4
RJ, Itaguaí 4 4
RJ, Japeri 4 4
RJ, Macaé 2 2
RJ, Magé 15 15
RJ, Mangaratiba 3 3
RJ, Mesquita 10 10
RJ, Nilópolis 8 8
RJ, Niterói 1 1
RJ, Nova Friburgo 1 1
RJ, Nova Iguaçu 41 41
RJ, Paracambi 5 5
RJ, Petrópolis 2 2
RJ, Quatis 2 2
RJ, Queimados 2 2
RJ, Rio Bonito 1 1
RJ, Rio das Ostras 4 4
RJ, Rio de Janeiro 231 231
RJ, São Gonçalo 6 6
RJ, São João de Meriti 34 34
RJ, São José de Ubá 1 1
RJ, São Pedro da Aldeia 3 3
RJ, Saquarema 3 3
RJ, Seropédica 4 4
RJ, Tanguá 1 1
RJ, Teresópolis 1 1
RJ, Volta Redonda 1 1

Fonte:
-Internações Hospitalares: Sistema de Informações Hospitalares do
SUS - SIH/SUS:
-Ministério da Saúde MS.Dados de 2020 e 2021 (até dezembro) são
preliminares, com situação da base nacional em 07/02/2022, sujeitos
a retificação.

ITENS FRACASSADOS: 01
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação
do extrato no D.O.
DATA DA ASSINATURA: 08/03/2022.
PROCESSO Nº. SEI-080001/020740/2021.

Id: 2377986

ANEXO II
Quantidade aprovada por Subgrupo de procedimentos segundo Município de residênciaEstabelecimento: RJ - Duque de Caxias - HMODC - 9193723Subgrupo de procedimentos: 0205 Diagnóstico por ul-
trasonografia, 0211 Métodos diagnósticos em especialidades, 0301 Consultas / Atendimentos / Acompanhamentos, 0405 Cirurgia do aparelho da visão, 0417 Anestesiologia, 0505 Transplante de orgãos, tecidos e células,
0506 Acompanhamento e intercorrências no pré e pós-transplantePeríodo: 2021

Município de residência 0205 Diagnóstico por ul-
trassonografia

0211 Métodos diagnósticos em es-
pecialidades

0301 Consultas / Atendi-
mentos / Acompanhamen-

tos

0405 Cirurgia do
aparelho da visão

0417 Anestesio-
logia

0505 Transplante
de orgãos, teci-
dos e células

0506 Acompanhamento e
intercorrências no pré e

pós-transplante

To t a l

Angra dos Reis 336 1.635 576 27 - - - 2.574
Aperibé 4 20 6 - - - - 30

Araruama 24 11 5 55 3 - - - 197
Areal 2 11 5 - - - - 18

Armação dos Búzios 102 640 504 10 - - - 1.256
Arraial do Cabo 42 207 71 5 - - - 325
Barra do Piraí 190 909 717 82 - - - 1.898
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